Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Toledo – Paraná

Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro CEP 85910-020

Fone/fax: (45)3252-3694 e-mail: cmditoledopr@yahoo.com.br


RESOLUÇÃO Nº 16, de 20 de Novembro de 2013.

Delibera pela aprovação do Calendário/2014 de Reuniões Ordinárias do CMDI. 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, em conformidade com a Lei 1.935/2006, representado por sua Presidente, Sra. Lucrecia Welter Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, vem tornar público, que em Reunião Ordinária, levada a efeito no dia 20 de Novembro de 2013, às 8:30, na Central de Conselhos.

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, para o ano de 2014, como segue:
I – 18/02; 18/03; 15/04; 20/05; 17/06; 15/07; 19/08; 16/09; 21/10; 18/11; 09/12/2014.

Art. 2º - As reuniões serão realizadas na Central de Conselhos, localizada à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo/PR, a partir das 08h e 30min.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Toledo, 20 de Novembro de 2013.

Lucrecia Welter Ribeiro.

 Presidente do CMDI

